
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 075/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições e considerando o disposto noArtigo 4°, § 1°e 2
o, I, II, III, e IV, da Lei Municipal n ° 658/2003, de 11/09/2003; e Lei Municipal n ° 699/2004, de
21/05/2004;

DECRETA!

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA, do Município de Iporã - Paraná, composto pelos seguintes
membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
TITULAR: Jamilson Bispo de Oliveira
SUPLENTE: Lilian Renata Nakashima

Representante da Secretaria de Educação Cultura e Desporto
TITULAR; Sheila Cristina Piva
SUPLENTE: Helena Aparecida dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: Franciele Raquel Favato Fiorelli
SUPLENTE; Ana Paula Portes de Freitas

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes de Associações Comunitárias do Bairro Alto Sanbra e Bairro Ipiranga
TITULAR: Luiz Néri de Souza
SUPLENTE: Sirlene Néri de Souza

TITULAR: Luiz Carlos Ferreira
SUPLENTE: Edna Ferreira da Silva Duarte

Representantes de Instituições Religiosas de diferentes expressões de ié, existentes no
Município
TITULAR: Edison Correia dos Santos

SUPLENTE: Elodir José Teodoro dos Santos

Representantes de Movimento Sindical de Empregados Urbano e Rural
TITULAR: Carlos Roberto Sestari
SUPLENTE; DirceTomazella

TITULAR: Rosimara Cristina Salvador Herrig
SUPLENTE: Hermes Lopes de Oliveira

Representantes da Organização da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
TITULAR: Delfer Dalque de Freitas
SUPLENTE; Cleriston Dalque de Freitas

Art. 1® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n". 021/2006 de 02 de março de 2006.
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